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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI NR 3,255 

A R A R A OU A R A,/, _j-,8~ 0 .. 
~·(1-dfi 

O e 09 de Dezi311 bro de l 965 

Transfere da clas~e de bens de 
uso comum do povo para a ctls do 
mi nicai s imÓvel ClJ8 cspeci fica. a';; 
torizu sua alienação por venda, ; 
dá outras providências.-

O PfiCFEITO DJ t/IJNICfPIO OC ARA/li\QlJARA, Estado de São 
Faulo, no exercÍcio d8 suas atribuiçÕes legais, e de acordo cem o CfJe de 
cretou a Cêrnara iAunicipal an sess5o extraordinária de 05/deZellbro/1 985 ~ 
promulga a seguinte lei :-

Artigo 12 - Fica o POlfEi to autorizado a ulienar para 
o proprietário lindeiro, mediante venda, por valor nunca inferior ao da 
avaliação administrativa, a área de terra caracterizada no Qesenho n' 
1 - 5 - l. ?48 do DJSP - Departamento do Obras e Serviços PÚblicos, assim 
descrita e confrontada :-

DEOCRIC~ DO PEI'ÚMETRO :-Inicia no ponto O (zero), localizado na interses, 
ção da divisa de propriedade do MunicÍpio de AraraCfJara com o alinhamen
to predial da Avenida Expressa; daí segue pelo alinhJOento predial da Ave 
nida Expressa no sentido GN na distância de 13,20 metros até o ponto 1 [1.111); 
daí deflete a direi ta o segue pola divis.:1 da propriedade do MunicÍpio de 
i\raraCfJara no sentido WE na distância de 3,06 metros até o ponto 2 (dois); 
daí deflete a direi ta o segue pela divisa CfJe divide a propriedade do Muni 
cÍpio de AraraCfJara da propriedade do Senhor Wilmon Barbieri no sentido NS 
na distância de 13,75 metros até o ponto 3 (três); daf deflete a direi ta a 
segue peb. divisa da propriedade do Munic!pio de AraraCfJara no sentido 81 

na distância de 4,00 metros até o ponto O (zero), in{cio dosta descrição.-

CONFRONTAÇClE5 • 
~:-C - 1 -com a Ava-~ida Expressa 

1 - 2 - cem a propriedade do W.unic{pio de AraraCfJara 
2 - 3 - com a propriedade do Senhor 'llilmon 2arbieri 
3 - O - com a propriedade do MunicÍpio de AraraCfJara, 

Artigo 2R - Fica transf'erida da classe de bens de uso 
comum do povo para a de dominicais, o imÓvel de que trata esta lei, 

Artigo 3Q - As despesas com a execução desta lei, cor 
rerão por conta da verba própria do orçanento vigente. 

Artigo 4Q - Esta lei a1trará an vigor na data de sua 

~.
publicação. 
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Artigo 5Q - Revogern-se as disposições em contrário.-
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P R E F E I TU R A DO MUNI C IPI O DE A R A R A OU A R A fl,02 
• • • • • ( continuação d~ Lei no 3. 255 ) • • • • • • • 

PFtFEITURA 00 MU~D:CÍPIO DE Ar\ARAQUARA, aos 09 ( n:Jve ) de dezanbro de 1 985 

( mil novecentos e oi tenta e cinco ), -

CI.OOOALOO MEIJINA 
-Pref>eito Munici p:J.l-

Publicada no Oepartsnento da Administraçoo Municipal, na data supra.-
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Jos{ MARIA B1ANDJID 

-!liretór do Oepartcrnento da Admin stração-

Registrada as fls. nQs, 131 e 132 de livro compctsnto ~9 23,-

PRCI::éSSO NQ 1,067/63 - "PC~· • 


